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ni, RG 32.141.292-8, Diretor II do Centro de Trabalho e Educa-
ção; e como suplente: Gustavo Silva Gandolfo, RG. 30.421.807-8, 
Agente de Segurança Penitenciária, e Elder Alves Ferrari, RG 
42.502.207-9, Agente de Segurança Penitenciária.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 02-10-2018.

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SF 107, de 04-10-2018

Dispõe sobre a obrigatoriedade de entrega, por 
meio eletrônico, das informações necessárias 
ao acompanhamento da evolução patrimonial 
a que se refere o inciso X do artigo 3º da Lei 
Complementar 1.281, de 14-01-2016, revogando 
a Resolução SF 90, de 19-10-2017 e a Resolução 
SF 112, de 11-12-2017

O Secretário da Fazenda, face ao disposto no inciso X, do 
artigo 3º, da Lei Complementar 1.281, de 14-01-2016, e no inciso 
X e § 10 do artigo 3º, do Decreto 61.925, de 12-04-2016, e, ainda,

Considerando que a Lei Complementar 1.281 de 14-01-2016, 
que instituiu a Corregedoria da Fiscalização Tributária - Corfisp, se 
fundamenta em premissas de controle interno na administração 
pública, desenvolvidas por instituições como a Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE);

Considerando que a Corfisp deve ser eficaz na defesa 
da probidade e moralidade que devem nortear a atuação da 
administração pública;

Considerando a necessidade de regulamentar a forma e o 
prazo de cumprimento das obrigações estabelecidas nesta Reso-
lução, inclusive no que concerne aos Agentes Fiscais de Renda 
que se encontrarem afastados;

Considerando as limitações técnicas do sistema de acompa-
nhamento da evolução patrimonial e a necessidade de implanta-
ção de correções e melhorias em face de problemas verificados 
quando de sua utilização no ano de 2017;

Resolve:
Artigo 1º - Para o acompanhamento da evolução patrimo-

nial de que trata o inciso X, do artigo 3º da Lei Complementar 
1.281, de 14-01-2016, os servidores mencionados no referido 
inciso deverão fornecer, anualmente, por meio do sistema eletrô-
nico disponível no Portal da Secretaria da Fazenda na intranet, 
as informações relativas a seus bens e direitos e eventuais 
outros dados que se façam necessários para o regular cumpri-
mento da aludida exigência legal.

Parágrafo Único - O período para o fornecimento das infor-
mações, tendo por data final o dia 31 de dezembro, será fixado 
por ato do Corregedor-Geral, não podendo ser inferior a 60 
(sessenta) dias contados a partir do ato que o fixar.

Artigo 2º - O Agente Fiscal de Rendas que se encontrar 
afastado dos serviços no período em que deveria prestar as 
informações sobre seus bens e direitos deverá, no prazo de até 
60 (sessenta) dias contados da data de seu retorno ao exercício 
do cargo, prestar as informações previstas no artigo 1º desta 
resolução, abrangendo todos os anos de referência não informa-
dos em razão do afastamento.

Parágrafo Único - Para a aplicação do disposto no “caput” 
deste artigo considera-se afastamento:

I - o exercício de mandato sindical ou em entidade de classe;
II - a cessão a outros órgãos da administração pública;
III - a determinação judicial de afastamento das atividades;
IV - o cumprimento de mandato junto aos poderes Legisla-

tivo, Executivo e Judiciário;
V - a ausência de efetivo exercício no ano em razão de 

afastamento decorrente das licenças referidas no artigo 181 da 
lei 10.261, de 28-10-1968.

Artigo 3º - Sem prejuízo das demais sanções cabíveis, o não 
fornecimento das informações nas condições e prazo definidos 
nesta resolução acarretará a suspensão do pagamento da remu-
neração do servidor até o efetivo cumprimento da obrigação, 
nos termos do artigo 262, da Lei 10.261, de 28-10-1968.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas a Resolução SF 90, de 19-10-2017 
e Resolução SF 112, de 11-12-2017.

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO - NF-5
Comunicado
Fica o contribuinte abaixo discriminado cientificado de que, con-

forme constatado em diligência fiscal não se encontra em atividade 
no local declarado ao Fisco e, de acordo com o previsto no artigo 
3º, parágrafo único, inciso 1, da Portaria CAT 95/06, a sua situação 
cadastral passou à condição de SUSPENSO a partir de 02-10-2018:

Info Log Comércio Eireli - IE: 123.012.210.114 - CNPJ: 
28.655.390/0001-57 - Rua Fernandes Silva, 65 - Brás - São Paulo/
SP - CEP 03.005-010 - GDOC 1000380-589216/2018;

ITEM CNPJ LICITANTE PROPOSTA ENQ. CLASSIFIC.

2 14365828000158 Comercial Discon Ltda 17,4400 Epp 1°
2 21602765000171 Misse Agro Ferram. Ltda-Epp 18,2000 Epp 2°
3 21602765000171 Misse Agro Ferram. Ltda-Epp 13,8000 Epp 1°
3 14365828000158 Comercial Discon Ltda 18,1400 Epp 2°

Ficam os autos com vistas franqueadas aos interessados. Abre-se o prazo de 2 dias úteis para interposição de recursos, em 
conformidade com o artigo 109, alínea "b", da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. O licitante que o desejar poderá desistir 
da interposição de recurso. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no número deste convite e na opção recurso, existe 
um link que permitirá a sua desistência.

 Comunicado
Classificação das Propostas Referentes ao Convite (OC 380150000012018OC00142). Convite 019/18ANDRA, Convite BEC 

380150000012018OC00142, objeto do Processo 123/18ANDR, que trata da despesa com aquisição de Outros Materiais de 
Consumo(Hipoclorito de sódio), para uso desta Unidade Prisional, através da Bolsa Eletrônica de Compras – BEC.

Classificação final das propostas em ordem crescente de valores:

ITEM CNPJ LICITANTE PROPOSTA ENQ. CLASSIF.

1 08103754000189 Indústria e Distrib. De Prod. De Limpeza D. Prado Eireli-ME 89,0000 ME 1º
Abre-se o prazo de 2 dias úteis para interposição de recursos, em conformidade com o artigo 109, alínea "b", da Lei 8.666/93 

e suas alterações posteriores. O licitante que o desejar poderá desistir da interposição de recurso. Para isso acesse o site www.bec.
sp.gov.br, clicando no número deste convite e na opção recurso, existe um link que permitirá a sua desistência.

Nos períodos: De 03 a 06, 10 a 14, 17 a 21, 24 a 28-09-
2018.

- Pedro Maziero, RG 18.506.442, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe VI - classificado na Penitenciária “Nestor 
Canoa” de Mirandópolis;

Nos períodos: De 03 a 06, 10 a 14, 17, 18, 20, 21, 25 a 
28-09-2018.

- José Aléssio Gomes Ramos, RG 17.737.681, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe V - classificado no Centro de 
Detenção Provisória “Tácio Aparecido Santana” de Caiuá;

- Edmar Regis Goes, RG 23.823.024-7, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe IV - classificado na Penitenciária “João 
Augustinho Panucci” de Marabá Paulista.

Desenvolverão os trabalhos na Penitenciária Feminina de 
Tupi Paulista

Nos períodos: De 03 a 06, 10 a 14, 17 a 21, 24 a 28-09-
2018.

- Luiz Roberto Cândido Junior, RG. 29.425.423-7, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe III – classificado na Peniten-
ciária de Florínea;

- Mauricio Fernando Rodrigues, RG 24.310.855-2, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe VI – classificado na Peni-
tenciária “Mauricio Henrique Guimarães Pereira” de Presidente 
Venceslau;

- Helder Benito Cavalcanti, RG 19.329.650, Agente de Segu-
rança Penitenciária de Classe VI – classificado na Penitenciária 
“Silvio Yoshihiko Hinohara” de Presidente Bernardes;

- Élcio Aparecido Liberato da Silva, RG 26.812.735-9, Agen-
te de Segurança Penitenciária V - classificado na Penitenciária 
de Valparaíso;

- Evandro Francisco Gabriel, RG 25.715.184-9, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe IV- classificado na Penitenciá-
ria “Luis Aparecido Fernandes” de Lavínia.

Nos períodos: De 03 a 04, 10 a 14, 17 a 21, 24 a 28-09-
2018.

- Fernando Caetano Gomes Leal, RG 24.435.940-4, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe III – classificado no Centro 
de Detenção Provisória “ASP Valdecir Fabiano” de Riolândia.

Nos períodos: De 03 a 06 e 10 a 14-09-2018.
- Rodrigo Lopes da Silva, RG 26.657.885-8, Agente de Segu-

rança Penitenciária de Classe IV - classificado na Penitenciária 
de Paraguaçu Paulista.

Nos períodos: De 10 a 13-09-2018.
- Marco Antônio de Santana, RG 20.949.654-X, Diretor I 

do Núcleo de Trabalho – classificado na Penitenciária “Silvio 
Yoshihiko Hinohara” de Presidente Bernardes.

Desenvolverão os trabalhos no Centro de Detenção Provisó-
ria de Nova Independência

Nos dias: 19 e 24-09-2018
- José Aléssio Gomes Ramos, RG 17.737.681, Agente de 

Segurança Penitenciária de Classe V - classificado no Centro de 
Detenção Provisória “Tácio Aparecido Santana” de Caiuá;

- Edmar Regis Goes, RG 23.823.024-7, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe IV - classificado na Penitenciária “João 
Augustinho Panucci” de Marabá Paulista.

Nos dias: 19, 20 e 24-09-2018
- Marco Antônio de Santana, RG 20.949.654-X, Diretor I 

do Núcleo de Trabalho – classificado na Penitenciária “Silvio 
Yoshihiko Hinohara” de Presidente Bernardes.

Artigo 2º - Os servidores relacionados nesta Portaria deve-
rão prestar serviços para o qual foram convocados, subordinan-
do-se no referido período, ao Diretor Técnico III das Unidades em 
que estiverem desenvolvendo suas atividades, inclusive no que 
diz respeito ao cumprimento de jornada de trabalho exceto nos 
casos em que as unidades ainda não possuírem Diretor Desig-
nado, ficando assim, subordinados a sua unidade de lotação.

Artigo 3º - As unidades que receberão os servidores con-
vocados e que dispuserem do sistema de ponto biométrico, ou 
na ausência deste, sistema informatizado, eletrônico ou mecâ-
nico, deverão cadastrá-los nos mesmos para fins de controle 
de frequência. Além de fazer os devidos registros relativos a 
movimentação dos funcionários que ali prestam serviço nos 
Livros de Portaria.

Artigo 4º - Será responsabilizada administrativamente a 
autoridade que der causa ao desvio das funções estabelecidas 
nesta Portaria, deverão também, tomar as providências cabíveis 
em caso de constatação de quaisquer tipos de irregularidade por 
parte dos servidores convocados.

Artigo 5º - Os servidores aqui listados que prestarem 
informações inverídicas para percebimento de diárias estarão 
sujeitos às sanções legais previstas na Lei 10.261/1968 e no 
Decreto 48.292/2003.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CAIUÁ

 Despacho do Diretor, de 4-10-2018
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 27-09-2018, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
149/2018 – AP 010/2018). (10)

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 
VALPARAÍSO

 Despacho do Diretor, de 4-10-2018
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 03-10-2018, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
384/2018.(AP 012/18) (12/2018)

ao homicídio do sentenciado J.C.A.M. Ficam designados os 
servidores Kelly Fernanda Faisting Heiderich, RG 26.289.671-0, 
Supervisor Técnico III, como Autoridade Apuradora e Fernando 
Arruda Filho, portador do RG. 29.223.427-2, Agente de Seguran-
ça Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apura-
ção e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º 
do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, 
ambos da lei supracitada.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador, de 1º-10-2018
Respeitados os Princípios do Contraditório, Ampla Defesa 

e da Razoabilidade, delibero pela aplicação à Empresa André 
Luis Fernandes Lima - ME, CNPJ 08.776.634/0001-42, a sanção 
do impedimento de licitar e contratar com a administração 
pelo prazo de 30 dias, pelo atraso injustificado de 48 dias na 
entrega do objeto contratual, Pregão Eletrônico 014/2016-CRN, 
Ata de Registro de Preços 001/2017, Processo 169/2017-CRO e 
Termo de Contrato 009/2017-CRO, com base no artigo 7º da Lei 
10.520/2002, c.c. alínea “e” do subitem 3.2 do item 3 da Reso-
lução CC-52 de 19-07-2005. Fica aberto o prazo de 05 dias úteis 
para interposição de recurso nos termos do artigo 109, inciso I, 
letra “f”, da Lei Federal 8.666/93, a contar da intimação pessoal 
à Empresa. (Proc. 300/18-CRO).

 Portaria Croeste - 188, de 4-10-2018

Dispõe sobre a convocação de servidores para 
prestação de serviço em Unidades Prisionais per-
tencentes a Coordenadoria de Unidade Prisionais 
da Região Oeste do Estado

O Coordenador das Unidades Prisionais da Região Oeste 
do Estado, conforme Decreto 57.688, de 27-12-2011, resolve:

Artigo 1º - Alterar a Portaria Croeste 165/2018, publicada 
em 28-08-2018, que convocou em caráter excepcional de mis-
são, nos termos da Resolução SAP 28 de 02-02-2012, publicada 
no D.O. de 03-02-2012, alterada pela Resolução SAP 55 de 
08-03-2012, publicada no D.O. de 09-03-2012, os servidores 
abaixo classificados para prestarem serviços, sem prejuízo de 
seus vencimentos/salários e das demais atribuições, sendo 
consideradas relevantes para o serviço público, conforme segue:

Desenvolverão os trabalhos na Penitenciária “Nestor 
Canoa” de Mirandópolis

Nos períodos: De 03 a 04, 10 a 14, 17 a 21, 24 a 28-09-
2018.

- Paulo Henrique Barbosa Aparecido, RG 21.958.509-X 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV – classificado 
no Centro de Detenção Provisória “ASP Valdecir Fabiano” de 
Riolândia.

Nos períodos: De 03 a 06, 10 a 14, 17 a 21, 24 a 28-09-
2018.

- Walter Mendes Júnior, RG 23.984.385-X Agente de Segu-
rança Penitenciária de Classe IV – classificado na Penitenciária 
de Tupi Paulista.

Desenvolverão os trabalhos na Penitenciária “Silvio Yoshihi-
ko Hinohara” de Presidente Bernardes

Nos períodos: De 03 a 06, 10 a 14, 17 a 21, 24 a 28-09-
2018.

Clayton Oliveira de Souza, RG 43.092.172-X, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe III - classificado na Penitenci-
ária “Ozias Lúcio dos Santos” de Pacaembu.

Nos períodos: De 17 a 21, 24 a 28-09-2018.
- Rodrigo Lopes da Silva, RG 26.657.885-8, Agente de Segu-

rança Penitenciária de Classe IV - classificado na Penitenciária 
de Paraguaçu Paulista.

Nos dias: 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 
28 e 30-09-2018.

- Sérvulo Itamar Zaia, RG 12.517.438, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe IV – classificado na Penitenciária “AEVP 
Cristiano de Oliveira” de Flórida Paulista.

Desenvolverão os trabalhos na Penitenciária de Assis
Nos períodos: De 03 a 06, 10 a 14, 17 a 21, 24 a 28-09-

2018.
- Odair José Miné, RG 25.575.410-3, Agente de Segurança 

Penitenciária de Classe III – classificado na Penitenciária de 
Osvaldo Cruz;

- Sergio Luis dos Santos, RG 3.999.106-3, Agente de Segu-
rança Penitenciária de Classe IV - classificado na Penitenciária 
“AEVP Cristiano de Oliveira” de Flórida Paulista;

- Carlos Renato Nunes Francisco, RG 24.428.830-6, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe IV - classificado na Peni-
tenciária “AEVP Cristiano de Oliveira” de Flórida Paulista;

- Reinaldo Rodrigues da Silva, RG 27.146.436-7, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe IV - classificado na Peniten-
ciária de Irapuru;

- Carlos Alberto Rodrigues da Silva, RG 28.253.025-3, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV- classificado na 
Penitenciária de Pracinha;

- Wilson José Silvestrini, RG 21.800.255-5, Agente de Segu-
rança Penitenciária de Classe V – classificado na Penitenciária 
“Tacyan Menezes de Lucena” de Martinópolis;

- Cicero Júnior da Silva, RG 26.881.616-5 Agente de Segu-
rança Penitenciária V - classificado na Penitenciária “Welington 
Rodrigo Segura” Presidente Prudente;

- Isaias Pereira da Silva, RG 18.979.451, Agente de Segu-
rança Penitenciária de Classe VII - classificado na Penitenciária 
“Silvio Yoshihiko Hinohara” de Presidente Bernardes.

Nos períodos: De 03 a 05, 17 e 18, e 25 a 27-09-2018.
- Marco Antônio de Santana, RG 20.949.654-X, Diretor I 

do Núcleo de Trabalho – classificado na Penitenciária “Silvio 
Yoshihiko Hinohara” de Presidente Bernardes.

Desenvolverão os trabalhos na Penitenciária de Lucélia

 PENITENCIÁRIA "ASP ANÍSIO APARECIDO DE OLIVEIRA" DE ANDRADINA

 Comunicado
Convite (OC 380150000012018OC00134). Convite 024/18ANDRA, Convite BEC 3801500000012018OC00134, objeto do Pro-

cesso 130/18ANDRA, que trata da despesa com aquisição de Artigos de Higiene Pessoal, para uso dos sentenciados desta Unidade 
Prisional, através da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC. Item 1 Fracassado.

Classificação final das propostas em ordem crescente de valores:

ITEM CNPJ LICITANTE PROPOSTA ENQ. CLASSIFICAÇÃO

2 29840439000104 Kairos Brasil Comércio de Prod. Alimenticios 0,3300 Me 1°
2 01812515000159 Storage & Logistics Importação e Exp. Eirei 0,4280 Epp 2°
2 07620849000107 Nosalig Produtos Odontologicos Ltda 0,4900 Epp 3°
3 74545732000101 Muccio & Muccio Ltda 20,1900 Epp 1°
3 03051567000185 Biolimp Industrial Lt 20,9000 Epp 2°
4 74545732000101 Muccio & Muccio Ltda 10,2300 Epp 1°
5 07464831000163 Wellington Ricardo Simonetti-Me 7,0000 Me 1°
5 04707044000107 Mj Hamuche Eventos-Me 7,4000 Me 2º
5 29664616000149 Tarraco Comercial Eireli 8,1000 Me 3°
6 07464831000163 Wellington Ricardo Simonetti-Me 3,4900 Me 1º
6 29664616000149 Tarraco Comercial Eireli 3,5000 Me 2º
7 02403262000122 Bellimp Comércio de Prod. De Hig. E Limpeza - Eireli 5,3200 Epp 1º
7 03051567000185 Biolimp Industrial Lt 5,4400 Epp 2º

Ficam os autos com vistas franqueadas aos interessados. Abre-se o prazo de 2 dias úteis para interposição de recursos, em 
conformidade com o artigo 109, alínea "b", da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. O licitante que o desejar poderá desistir 
da interposição de recurso. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no número deste convite e na opção recurso, existe 
um link que permitirá a sua desistência.

 Comunicado
Classificação das Propostas Referentes ao Convite (OC 380150000012018OC00137). Convite 020/18ANDRA, Convite BEC 

3801500000012018OC00137, objeto do Processo 124/18ANDR, que trata da despesa com aquisição de Sementes e Mudas de 
Plantas, para uso desta Unidade Prisional, através da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC. Item 1 Fracassado. Classificação final da 
propostas em ordem crescente de valores:

 Despacho do Diretor, de 4-10-2018
Convite 022/18ANDRA, Convite BEC 

380150000012018OC00131, objeto do Processo 128/18ANDR. 
Assunto: Aquisição de Material de Acondicionamento e Emba-
lagem, para uso desta Unidade Prisional, através da Bolsa 
Eletrônica de Compras - BEC. Acolho a decisão da Comissão 
Julgadora Permanente de Licitação, quanto ao resultado final 
da grade, homologo o referido certame e adjudico o objeto da 
presente licitação da seguinte maneira: os itens 01, 02 e 03 a 
favor da firma Ecoforest Indústria e Com. De Plásticos Ltda-ME, 
no valor total de R$5.293,60. Total Geral do Convite: R$5.293,60

 Extrato de Nota de Empenho
2017NE00596
Edital CV 380150000012017OC00131 - Aquisição de Mate-

rial de Acondicionamento e Embalagem
Processo 128/18ANDR
Contratante: Penitenciária “ASP Anísio Aparecido de Olivei-

ra” de Andradina
Contratado (a): Ecoforest Ind. E Com. De Plásticos Ltda-ME
CNPJ: 24.803.547/0001-93
Valor: R$ 5.293,60 - Data: 04-10-2018
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico: 33903016
PTRES: 380717, Categoria Funcional Programática: 

14421381361410000
Prazo de Vigência: 15 dias

 PENITENCIÁRIA ASP PAULO GUIMARÃES - 
LAVÍNIA III

 Extrato de Contrato
Objeto: Contratação para fornecimento de energia elétrica 

para os meses de outubro a dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogado por até 60 meses.

Contrato CUSD/CCER.0710.2832.2016- Processo: 95/17P3LAV
Contratante: Penitenciária ASP Paulo Guimarães de Lavinia
Contratada: Elektro Redes S.A
Data assinatura: 17-05-2018
Valor: R$ 420.000,00

 PENITENCIÁRIA DE JUNQUEIRÓPOLIS

 Despachos do Diretor, de 4-10-2018
Determinando:
a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 

dos fatos ocorridos no dia 03-10-2018, nos termos do artigo 1º da 
Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei 10.261, 
de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003 
(Comunicado de Evento 548/2018) - PAP – 217/2018. (217/2018)

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 
dos fatos ocorridos no dia 03-10-2018, nos termos do artigo 1º da 
Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei 10.261, 
de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003 
(Comunicado de Evento 550/2018) - PAP – 218/2018. (218/2018)

 PENITENCIÁRIA SÍLVIO YOSHIHIKO HINOHARA - 
PRESIDENTE BERNARDES

 Despachos do Diretor
De 3-10-2018
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para a 

devida apuração dos fatos ocorridos no dia 02-10-2018, nos termos 
do artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 
265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complemen-
tar 942, de 06-06-2003. (Comunicado de Eventos 487/2018). AP 
125/2018.

De 4-10-2018
Determinando:
a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 

dos fatos ocorridos no dia 03-10-2018, no termos do artigo 1° da 
Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei 
10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 
06-06-2003. (Comunicado de Eventos 489/2018). AP 126/2018.

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 
dos fatos ocorridos no dia 03-10-2018, no termos do artigo 1° da 
Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei 
10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 
06-06-2003. (Comunicado de Eventos 490/2018). AP 127/2018.

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 
dos fatos ocorridos no dia 03-10-2018, no termos do artigo 1° da 
Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei 
10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 
06-06-2003. (Comunicado de Eventos 491/2018). AP 128/2018.

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 
dos fatos ocorridos no dia 03-10-2018, no termos do artigo 1° da 
Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da Lei 
10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 
06-06-2003. (Comunicado de Eventos 492/2018). AP 129/2018.

 PENITENCIÁRIA DE FLORÍNEA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria PFlorínea - 204, de 4-10-2018
O Diretor Técnico III desta Penitenciária de Florínea resolve:
Artigo 1º - Designar os funcionários desta Unidade Prisio-

nal, para sem prejuízo de suas atribuições e atividades legais, 
comporem a comissão responsável para acompanhamento e 
fiscalização de contratos - Gestor de Contratos, para atuação no 
Processo 136/2018 - Pregão Eletrônico 015/2018 – Aquisição de 
Gêneros Alimentícios Estocáveis, sendo: Titulares – Thiago Favo-

 NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - NSE-II-ITCMD
Comunicado
Tendo em vista o disposto na legislação do ITCMD, e levando-se em conta o disposto no Artigo 659 da Lei Federal 13105 de 

2015, o Chefe do Núcleo de Serviços Especializados - NSE-II-ITCMD, HOMOLOGA as seguintes Declarações de ITCMD, nos termos 
do § 1º do artigo 10 da Portaria CAT 15/2003:

TIPO DE TRANSMISSÃO  NOME DO “DE CUJUS”/ CPF DO “DE CUJUS”/ DITCMD Nº GDOC Nº PROCESSO OBSERVAÇÕES
(DOAÇÃO/” DOADOR DOADOR   JUDICIAL N
CAUSA MORTIS”)º

“Causa mortis” Patrícia Costa da Silva 297.843.698-00 56237479 13841-203452/18 101447014.2017.8.26.0005
As referidas homologações surtem efeitos jurídicos somente em relação às Declarações de ITCMD (DITCMD) acima elencadas, 

não comportando posteriores retificações das mesmas a qualquer título. As homologações relativas às Declarações de ITCMD que 
tratam de imposto “causa mortis” não se estendem a eventuais doações judiciais ocorridas nos processos judiciais de Arrolamento/
Inventário a que se referem às declarações de ITCMD de Inventário/Arrolamento - essas doações devem ser objeto de análise espe-
cífica. Esta publicação produz os mesmos efeitos legais dos despachos emitidos em relação às declarações de ITCMD relacionadas e 
constantes nos respectivos protocolos GDOC. As homologações em questão não afastam posteriores verificações dos fatos a que se 
referem às declarações de ITCMD aqui relacionadas, ficando os contribuintes e responsáveis sujeitos as novas verificações do FISCO 
no prazo decadencial previsto em Lei.


